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DIVISÃO TERRITORIAL DAS EQUIPES DE SAÚDE DA FAMÍLIA  

DOUTOR ULYSSES (PR) 

 

CONSIDERAÇÕES  

A Divisão Territorial das Equipes de Saúde da Família (ESF) do Município de Doutor 

Ulysses foi estruturada de forma estratégica para garantir a cobertura integral de 100% 

do território municipal, assegurando acesso universal, contínuo e humanizado aos 

serviços de Atenção Primária à Saúde. 

O Município encontra-se organizado em 03 (três) Equipes de Saúde da Família, 

distribuídas conforme critérios territoriais, geográficos, populacionais e de acesso, 

considerando as características das comunidades urbanas e rurais. Cada equipe possui 

uma Unidade de Saúde de referência, além de pontos de apoio para ampliar a 

assistência nas localidades mais distantes, promovendo maior proximidade entre os 

serviços de saúde e a população. 

A divisão territorial contempla: 

ESF ÁREA 001 (CERRADO E CORDEIROS):  

UBS PROF HETTY ROSA DE MOURA E COSTA (Matriz) 

UBS VEREADOR NOBORU FUJIMOTO (Apoio)  

ESF ÁREA 002 (CARAGUATÁ E TEIXEIRA):  

UBS JOANA BEATRIZ SOUZA DA ROSA (Matriz) 

UBS JOSE JULIO DESPLANCHES (Apoio) 

ESF ÁREA 003 (SETE QUEDAS E TIGRE):  

UBS VEREADOR MIGUEL GELIET (Matriz)  

UBS ANTONIO JOAO RYCCE (Apoio) 

 

A organização das áreas de Abrangência tem como objetivo fortalecer o vínculo 

entre as equipes multiprofissionais e os usuários do SUS, permitindo melhor 

acompanhamento das famílias, ações preventivas, visitas domiciliares, 
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acompanhamento de pacientes crônicos, vacinação, saúde da mulher, saúde da criança, 

vigilância em saúde e demais ações da Atenção Primária. 

O modelo implantado pela Secretaria Municipal de Saúde possibilita maior 

eficiência no planejamento das ações, otimização dos recursos públicos e 

descentralização do atendimento, garantindo assistência tanto nas unidades principais 

quanto nas comunidades atendidas por unidades de apoio e atendimentos itinerantes. 

A cobertura territorial de 100% do município demonstra o compromisso da gestão 

municipal com a ampliação do acesso à saúde pública, fortalecimento da Estratégia 

Saúde da Família e cumprimento dos princípios do Sistema Único de Saúde — 

universalidade, integralidade e equidade. 

JUSTIFICATIVA; 

A presente proposta de Divisão Territorial das Equipes de Saúde da Família 

(ESF) do Município de Doutor Ulysses tem como finalidade garantir a organização, 

planejamento e execução das ações de Atenção Primária à Saúde de forma 

regionalizada, equânime e eficiente, assegurando cobertura de 100% do território 

municipal por meio das Unidades Principais e Unidades de Apoio vinculadas a cada 

equipe. 

A Territorialização constitui instrumento fundamental da Estratégia Saúde da 

Família, permitindo a identificação das características populacionais, geográficas, 

epidemiológicas e sociais de cada localidade, possibilitando melhor distribuição das 

equipes, ampliação do acesso da população aos serviços de saúde e fortalecimento do 

vínculo entre profissionais e comunidade. 

Considerando a extensão territorial do município, as características rurais 

predominantes, as dificuldades de deslocamento entre comunidades e a necessidade de 

descentralização do atendimento, a divisão territorial foi estruturada de forma estratégica 

entre as Equipes de Saúde da Família ESF nº 01 – Cerrado, ESF nº 02 – Caraguatá e 

ESF nº 03 – Sete Quedas, contemplando as respectivas áreas de abrangência e suas 

unidades de referência e apoio. 
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A organização territorial proposta busca assegurar: 

 Cobertura integral da população residente no município; 

 Melhor acesso aos atendimentos médicos, de enfermagem, vacinação, 

acompanhamento de programas e visitas domiciliares; 

 Maior eficiência no planejamento das ações de prevenção, promoção e vigilância 

em saúde; 

 Fortalecimento da Atenção Primária como porta de entrada do SUS; 

 Distribuição equilibrada da demanda assistencial entre as equipes; 

 Ampliação da presença dos serviços de saúde nas comunidades rurais. 

A definição das áreas de abrangência respeita os princípios do Sistema Único de 

Saúde — SUS, especialmente os da universalidade, integralidade, equidade, 

regionalização e Territorialização, observando as diretrizes estabelecidas pela Política 

Nacional de Atenção Básica (PNAB). 

Destaca-se ainda que a presente divisão territorial deva ser submetida à apreciação 

e aprovação do Conselho Municipal de Saúde, garantindo a participação do controle 

social e a legitimidade institucional da organização das Equipes de Saúde da Família no 

município. 
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DIVISÃO TERRITORIAL DAS EQUIPES DE SAÚDE DA FAMÍLIA  

DOUTOR ULYSSES (PR) 

Área 01 

EQUIPE ESF Nº 01 – CERRADO: 06 (seis) Agente Comunitário de Saúde (ACS) e 01 (um) Agente de 

Combate a Endemias (ACE) 

EQUIPE ESF Nº 01 – CERRADO BAIRROS DE ABRANGÊNCIA: 

 BAIRRO DOS CORDEIROS 
BAIRRO DOS PINAS 
BAIRRO DOS RIB CLARO 
BAIRRO DOS SABINOS 
BAIRRO DOS ALELUIA 
CABECEIRA DO SETE QUEDAS 
CABECEIRA DO BURRINHO 
BAIRRO DO MONJOLINHO 
BAIRRO DO CERRADO 
VILA NOVA  
VILA PINHEIRO 
CENTRO (AV SÃO JOÃO BATISTA, RUA OLIVIO GABRIEL DE 
OLIVEIRA, RUA JOSE RIBEIRO, RUA JOSE CONCEIÇÃO, RUA 
RUTE MARIA, RUA JOAO GABRIEL, RUA GUILHERME 
HOFFEMAN, RUA ATHANAGILDO CASAGRANDE, RUA 
JOAQUIM MONTEIRO) 
BAIRRO DA FIGUEIRA 
BAIRRO DO BURRINHO 
BAIRRO DO MARRECA 
BAIRRO DO MARRECÃO 
BAIRRO DO ALEGRE 
BARRA DA FIGUEIRA 
BAIRRO DO GRAMADINHO 
BAIRRO DO QUEIMADINHO 
BAIRRO DO TRES BARRAS 
BAIRRO DO MUNDO NOVO 
BAIRRO DO FEITAL 
BAIRRO DOS MOREIRA 
CERRADINHO 
BAIRRO DO VARZEAO 
BAIRRO DOS LIMAS 
CENTRO (SAIDA PARA JAGUARIAIVA, RUA OTAVIO 
HOFFEMAN, RUA PEDRO GABRIEL, RUA ALFREDO CARLOS 
HALPS, RUA APOLINARIO RIBAS) 

UNIDADE MATRIZ: UBS HETTY ROSA DE 

MOURA E COSTA – BAIRRO CERRADO 

 

UNIDADE DE APOIO: UBS VER. NOBORU 

FUJIMOTO – BAIRRO DOS CORDEIROS 

 

UNIDADE DE APOIO: UBS ANTÔNIO 
ZACARIAS DE SOUZA - BAIRRO: FIGUEIRA 
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Área 02 

EQUIPE ESF Nº 02 – CARAGUATÁ: 04 (quatro) Agente Comunitário de Saúde (ACS) e 01 (um) 

Agente de Combate a Endemias (ACE) 

EQUIPE ESF Nº 02 – CARAGUATÁ BAIRROS DE ABRANGÊNCIA: 

UNIDADE MATRIZ: UBS JOANA BEATRIZ 

SOUZA DA ROSA –BAIRRO DO 

CARAGUATÁ 

 

UNIDADE DE APOIO: UBS JOSÉ JÚLIO 

DESPLANCHES – BAIRRO DO TEIXEIRA 

 

BAIRRO DO TURVO  
BARRA DO TIGRE 
BAIRRO DO TEIXEIRA 
TEIXEIRA (LIMITE CASA DO ROSA FITZ) 
RIBEIRÃO CLARO 
SETE QUEDAS (DER - LIMITE CASA DA IOLANDA SANTANA 
DE SOUZA) 
TURVO (DER) 
BAIRRO DOs MELOS 
TEIXEIRA (RIO TEIXEIRA- LIMITE CASA DA EUNICE MARTA) 
BAIRRO DOS MONTEIROS 
BAIRRO DOS RIBEIROS 
BAIRRO DO PALMEIRAL 
BAIRRO DO MONJOLINHO 
BAIRRO ANTA GORDA 
BAIRRO ILHA DO TURVO 
BAIRRO DO MELOS TOBIAS 
BAIRRO DO PRODOSSIMOS 
BAIRRO OLHO D AGUA 
BAIRRO DOS DITOS 
BAIRRO DO CARAGUATA 
BARRA DOS MELOS 
BAIRRO DOS MARTINS 

 

Área 03 

EQUIPE ESF Nº 03 – SETE QUEDAS: 05 (Cinco) Agente Comunitário de Saúde (ACS) e 01 (um) 

Agente de Combate a Endemias (ACE) 

EQUIPE ESF Nº 03 – SETE QUEDAS BAIRROS DE ABRANGÊNCIA: 

UNIDADE PRINCIPAL: UBS VER. MIGUEL 

GELIET – BAIRRO SETE QUEDAS 

 

UNIDADE DE APOIO: UBS ANTONIO JOÃO 

RYCCE – BAIRRO DE TIGRE 

BAIRRO DO TIGRE 
CABECEIRA DO TIGRE  
BAIRRO PINHAL DO ITAPIRAPUA 
SETE QUEDAS DO SCHEFFER 
RIB DAS ROSAS (ALTO DA DER) 
SETE QUEDAS DO MEIO 
CABECEIRA DO TIGRE (MATÃO) 
ALTO DO DER (DESCENDO SINDICATO ATÉ MATÃO) 
SETE QUEDAS GELIET 
RIB DA LAGOA (LIMITE CASA DO ADIR NASCIMENTO)  
RIB DAS FLORES (LIMITE CASA DO ACIR PORFIRIO) 
RIB DA LAGOA  
RIB DAS FLORES 
BAIRRO DO FECHO 
CABECEIRA DA SETE QUEDAS 
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DIVISÃO TERRITORIAL DAS EQUIPES DE SAÚDE DA FAMÍLIA  

DOUTOR ULYSSES (PR) POR MICRO-ÁREA 

ESF 1 - CERRADO 

MICRO-ÁREA BAIRROS  

08 

 CORDEIROS 
 PINAS 
 RIB CLARO 
 SABINOS 
 ALELUIA 
 CABECEIRA DO SETE QUEDAS 
 CABECEIRA DO BURRINHO 
 MONJILINHO 

11 
 CERRADO 
 VILA NOVA  
 VILA PINHEIRO 

12 

 CENTRO (AV SÃO JOÃO BATISTA, 
RUA OLIVIO GABRIEL DE 
OLIVEIRA, RUA JOSE RIBEIRO, RUA 
JOSE CONCEIÇÃO, RUA RUTE 
MARIA, RUA JOAO GABRIEL, RUA 
GUILHERME HOFFEMAN, RUA 
ATHANAGILDO CASAGRANDE, RUA 
JOAQUIM MONTEIRO) 

13 

 FIGUEIRA 
 BURRINHO 
 MARRECA 
 MARRECÃO 
 ALEGRE 
 CABECEIRA DO BURRINHO 
 BARRA DA FIGUEIRA 

 

14 

 GRAMADINHO 
 QUEIMADINHO 
 TRES BARRAS 
 MUNDO NOVO 
 FEITAL 
 MOREIRA 
 CERRADINHO 
 VARZEAO 
 LIMAS 

16 
 CENTRO (SAIDA PARA 

JAGUARIAIVA, RUA OTAVIO 
HOFFEMAN, RUA PEDRO GABRIEL, 
RUA ALFREDO CARLOS HALPS, 
RUA APOLINARIO RIBAS) 
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ESF 02 - CARAGUATA 

MICRO-ÁREA BAIRROS 

04 
 TURVO  
 BARRA DO TIGRE 
 TEIXEIRA 

06 

 TEIXEIRA (LIMITE CASA DO 
ROSA FITZ) 

 RIBEIRÃO CLARO 
 SETE QUEDAS (DER - LIMITE 

CASA DA IOLANDA SANTANA 
DE SOUZA) 

 TURVO (DER) 
 

09 

 MELOS 
 TEIXEIRA (RIO TEIXEIRA- 

LIMITE CASA DA EUNICE 
MARTA) 

 MONTEIROS 
 RIBEIROS 
 PALMEIRAL 
 MONJOLINHO 
 ANTA GORDA 
 ILHA DO TURVO 
 MELOS TOBIAS 
 PRODOSSIMOS 
 OLHO D AGUA 

10 
 BAIRRO DOS DITOS 
 CARAGUATA 
 BARRA DOS MELOS 
 MARTINS 

 

ESF 03– SETE QUEDAS 

MICRO-ÁREA BAIRROS 

01  TIGRE 
 CABECEIRA DO TIGRE  

02  PINHAL DO ITAPIRAPUA 
 SETE QUEDAS DO SCHEFFER 

03 

 RIB DAS ROSAS (ALTO DA DER) 
 SETE QUEDAS DO MEIO 
 CABECEIRA DO TIGRE (MATÃO) 
 ALTO DO DER (DESCENDO 

SINDICATO ATÉ MATÃO) 
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05 

 SETE QUEDAS GELIET 
 RIB DA LAGOA (LIMITE CASA 

DO ADIR NASCIMENTO)  
 RIB DAS FLORES (LIMITE CASA 

DO ACIR PORFIRIO) 

07 
 RIB DA LAGOA  
 RIB DAS FLORES 
 FECHO 
 CABECEIRA DA SETE QUEDAS 

 

REUNIÃO DE TERRITORIALIZAÇÃO 
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Conselho Municipal de Saúde
Doutor Ulysses - Paraná

Gontrole §ocial na $aúde

nfSOluçÃO N.o 36, de 07 de Maio de 2026, do Conselho Municipal de Saúde do Município de

Doutor Ulysses;

Aprova a Divisãa Territarial das Equipes de Estratégia

Saúde da Familia - ESF do ÍVlunicípio dç üoutar

U/ysses e da autras providéncias.

0 Conselho fulunicipal de Saúde de Doutor Ulysses - PR, nâ pessoa de seu

presidente uso das atribuiçÕes que lhe confere a Lei Federal no 8.142, de 28 de dezembro de 1990, e

d isposiçÕes correlatas;

Considerando a necessidade de organizaçáo territorial da Atenção Prirnária à

Saúde, conforme d;retrizes da Política Nacional de Atenção Básica - pNAB;

Considerando a imporlância do terrrtório adscrito pãrâ planejamento,

monitoramento, organização dc processo de trabalho e acompanhamento populacional pelas

equipes;

RESOLVE:

Art. 10 Aprovar a Divisão Territorial das Equipes de Estratégia Saúde da Família * ESF do hlunicípio

de Doutor Ulysses. conforme proposta apresentada pela Secretaria I\4unicipal de Saúde-

Art" 20 A Divisão Territorial aprovada compreende as seguintes áreas, unidades de saúde e bairros

de abrangência (micro áreas):

EQU]PE
ESF

UNIDADE
MÂTRIZ

UNIDÁDE§ DE
APOIO

BArRRos or naRarucÊrucu

ÁRen or

ÇERRAOO

UBS HETTY

ROSA DE ft,IOURA

E COSTA

BAiRRO

CERRADO

UBS VER, NOBORU

FU.J|I\4OTO . BAIRRO

DOS CORDEIROS / UBS

ANTÔNIO ZACARIAS DE

SOUZA - BAIRRO:

FIGUE'RA

BAIRRO DOS CORDEIROS BAIRRO DOS PINAS, BAIRF.O DOS RIB

CLÀRO. BAIRRO DOS SABINOS, BAIRRO DOS ALELUIA, CABECEIRÂ

DO SETE QUEDAS CABECEIRA DO BURRINHO, EAIRRO DO

MONJOLINHO. BAiRRO DO CERRADO, VILA NOVA VILA PINIHEIRí),

cEr.rTRO (Âv sÁo JoÁo aaflsrn. nue orívro GABRTEL DÊ OLiVEtRA.

RUA JosE RtBEtRo. RUA JoSr CoNCEtÇÁo, RUA RUTE Í!,tARlA, RUA

JoÂO GABRIEI. RUA GUILHERME HoFFEtilAN. RLIA ATHANAGILDO

CASAGRANDE, RUA JOAQUII\I] MONTEIRO). BÂIRRC DA FIGUEIRê,.

BURRtNI-io. BAIRRo DO I\IÂRRECA, BAtRRo Do IIARRECÃO, BAIRRo

DÔ ALEGRE. CABECEIRA DO BURRINI,IÔ, BARRÁ ÜÂ I.IGUEIR}.,

BAIRRO DO GRÁMADINHÜ, BAIRRO DO QUEIT,,IADINH0, BAiRRO DO

rqÊs eeRnes. BAtRRo DO lr4ltr.lDo l.lovô, EAIRRo Do FEtrAL,

BAIRRO DOS IVIOREIRA, CERRADINHO, BAíRRO OO VARZEAO,

BAIRRO DOS LIMAS, CENTRO (SAÍDA PARA LNGUARIN,VA, RUA

orÁvlo HoFFElvtÂN Rt-lA pÊDRo GABR|EL, RUA ALFREDO cARLos
HALPS, RUA APOLINÁRIO RIBAS)



Çonselho Municipa-l de Saúde

Doutor Ulysses =Paraná

Controle §ocial na §aúde

Àrt. 30 A Secretaria IVlunicipal rje Saúde deverá registrar e atualizar as áreas adstritas nos sistemas

oficiais (e-§US APS, §iSAB, Digisus) e divulgar a divisão territorial às equipes e à população.

Eoutor Ulysses, 13 de [4arço de 2025

CMS

Homologo a Resolução CfilS no 3ü2A26, nos termos do § 20, Art 'lo, da Le! Federal no 8.142, de

28t12t1999

nicipalde Saúde

EQUIPE
E§F

UNIDADE
MÁTRIZ

UNIDADES DE
APOIO

BÂIRRO§ OT AANIÍ.IGÊhICN

Ácra oe -

CARAGUA

TA

LIBS JOANA

BEATRIZ SOUZA

DA ROSA

BAIRRO

cnRncu,qrÂ

UBS JosE JÚLIO

DESPLANCHES

BAIRRO DO TEIXEIRA

BAIRRO DO TURVO, BARRA DO TIGRE, BAIRRO NÚ TEiXEIRA.

TEIXEIRA (LII\íITÊ CASA DO ROSA Í:iTZ), RIBEIRAO CLARC. SETE

QUEDAS (DER - LIÍVIITE CÂSA DA IOLÁNDA SANTANA DE SOUZAi,

íURVO {DER), BAIRRO DOS ÀIELOS, TEíXEIRA (RlO TEIXEtRA- tll4lTE

CASA DA EUNICE MARTA), BAIRRO DOS IVIONTEIROS, BAIRRT} DOS

RIBEIROS. BAIRRO DO PAL|\,{EIRÂl. BA{RRC DO IV1ONJOLINHC.

BAIRRO ANTA GORDA, BAIRRO ILHA DO TURVO, BAiRRO DÕ fu{ELOS

TOBIAS. BAIRRO DO PRODOSSIMOS, BAIRRO OtHO D AGUA, BAIRRO

DOS DITOS, B,AIRRÜ DO CARAGUATA, BARRA DC§ MELO§, BAIRRO

DOS IVIARTiNS

Ánen ol -

SETE

QUENA§

UBS VER,

I\,'IIGUEL GELIET -

BAIRRO SETE

QUEDAS

UBS ANT0NIo JOÂc

RYCCY - BAIRRO DE

TIGRE

BAIRRÜ DO TIGRE, CABECEIRA DO TIGRE. BAIRRO PiT.IHÂL DC

I-,APIRAPUÂ, SETE QUEDAS L.1o SCHÊFFER RÍB DAS RO§AS (ALTC

DA DER), SETE QUEDAS Do ívtÊlo, CAEECE|RA Do TiGRE ltuRrÂor
ALTO Do DER (DESCENDo srNDrcATo ATÉ nnATÁo), SETE eLiEDAs

GELIET, RtB DA LAGOÂ (L[!.1iTE CA.SA D0 ADIR NASCIT\IErdTO), RrB

T]AS FLORES (LIINITE CAS,A DO ACIR PORFIRIO}, RIB DA LÁGCA, RIE

DAS FLORES. BAIRRO DO FECHO. CABECEIRA DA SETE AUEÜAS

Decreto no 008/2025



Dados da Mantenedora por competência

Mantenedora: Competência: 042026 Responsável - DOUTOR ULYSSES

Nome Empresarial CNPJ:
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOUTOR ULYSSES 95422911000113
Logradouro: Número: Complemento: Bairro:
OLIVIO GABRIEL DE OLIVEIRA SN CENTRO
Município: CEP: UF: Região de Saude: Telefone:
DOUTOR ULYSSES 83590000 PR 2ª 4136641019
Agência: Conta Corrente: Natureza Jurídica:
47406 0000000060216 MUNICIPIO
Tipo do Fundo: CNPJ do Fundo:
Municipal 10580993000171

Mantidos
CNES Nome Fantasia Razão Social

6893473 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE DOUTOR ULYSSES
SMS PREFEITURA MUNICIPAL DE DOUTOR ULYSSES

2681595 UBS VEREADOR MIGUEL GELIET PREFEITURA MUNICIPAL DE DOUTOR ULYSSES
2681579 UNIDADE MISTA DE SAUDE DEP ANIBAL KHURY PREFEITURA MUNICIPAL DE DOUTOR ULYSSES
6749836 UBS PROF HETTY ROSA DE MOURA E COSTA PREFEITURA MUNICIPAL DE DOUTOR ULYSSES
7210957 POLO ACADEMIA DA SAUDE DE DOUTOR ULYSSES PREFEITURA MUNICIPAL DE DOUTOR ULYSSES
2681587 UBS JOANA BEATRIZ SOUZA DA ROSA PREFEITURA MUNICIPAL DE DOUTOR ULYSSES
TOTAL 6

21/05/26, 14:27 CnesWeb - Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde

https://cnes2.datasus.gov.br/Listar_Mantidas_Competencia.asp?VCnpj=95422911000113 1/1

https://cnes2.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCo_Unidade=4128636893473
https://cnes2.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCo_Unidade=4128636893473
https://cnes2.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCo_Unidade=4128636893473
https://cnes2.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCo_Unidade=4128632681595
https://cnes2.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCo_Unidade=4128632681595
https://cnes2.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCo_Unidade=4128632681579
https://cnes2.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCo_Unidade=4128632681579
https://cnes2.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCo_Unidade=4128636749836
https://cnes2.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCo_Unidade=4128636749836
https://cnes2.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCo_Unidade=4128637210957
https://cnes2.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCo_Unidade=4128637210957
https://cnes2.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCo_Unidade=4128632681587
https://cnes2.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCo_Unidade=4128632681587

